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liEI No. 421, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012. 
EDiçA02008 

Abre Crédito Adicional ao Vigente 

Orçamento e da outras providencias. 

O PiREFIEITO IVWNICI'?Al DF. CRUZ, 

Faço saber que· a Camara fvlunicipal aprovou e eu sanc'lono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 

especial ao vigente orçamenl:n, no valor de R$ 1.400.000,00 (llum milllao e quatrocentos mil reais) 

, :om vist<1s a criar as seguintes dotaçoes orçamentarias: 

Unidade Orçamentaria: 08.01- Secretaria de Comércio, Turismo e Meio Ambiente 

Açao: 08.01.23.695.1604.1.039- Melhoria da Infra-Estrutura Turistica 

~.len,,_::ntu de Despese1: 

33903000 - Materia! de Consumo R$ 10.000,00 

33903600- Outros Serviços de Terceiros- Pessoas Ffsicas R$ 10.000,00 

33903900- Outros Sen;iços de Terceiros- Pessoas Jurfdlcas R$ 10.000,00 

44905100- Obras e Insta!açoes R$ 170.000,00 

Unidade Ol·çameiìtaria: 05.01- Secretaria do Desporto 

;\çao: 05.01.27.813.1902.1.040 -- Construçao, Ampliaçao e Reforma de Unidade Esportiva 

Elemento de Despesa: 

R$ 10.000,00 
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33903600 -- Outms Srrviços de Terceiros -- Pessoas Ffsicas R$ l o. 000 l ocrDiçAo 2008 

33903'!00 - Outros· Scrviços de Terceiros -· Pessoas Jurfdicas R$ 10.000,00 

44905100- Obras e Instalaçoes R$ 1.170.000,00 

,·:_'"t. 2° - A Font~ compensatoria cle recursos para abertura do Crédito Especial em questi:io 

. u o t:Jr .uldçcJo parciai de doiaçocs orçamentarias, ou ainda, o ex cesso de arrecadaçao, n a forma do 

... ~.'. •· F·, i.l e III da Lei f'-l 0 . 4.320/64, as quais serao indicadas através de decreto do Poder 

~ ·:ecut1vo que abrir o Crédito Adìcional ora autorizado, com base em dotaçoes das mesmas unidades 

, . ~amentarias que se apresentarem disponiveis. 

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o presente: 

c ~dito e•, peci ai ilté o limite de 100% (ce m por cento) do val or fixado no arti go primeiro desta Lei. 

Paragrafo Unico - A Fonte de recurso a. ser utilizada para a suplementaçao autorizada nn 

caput deste art1go sera quaisquer das ìndicadas no art. 43, § 1°. da Lei No. 4.320/1964. 

i:\rt . .:t0 - Fica inclufdo no PPA - Plano Plurianual 2010-2013, as açoes constantes do artigo 

r-·~imeiro desta Lei. 

Art:. 5° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a reabrir -o Crédito Adicional Especial 

· J auto: :zado, através de Decreto, no exerdcio de 2013, pelos saldos remanescentes, de acordo 

r •n: ()(]t :· cii~poc o art. 167, §2°. da Constituiçao Federai. 

.:..rt. 6° - Esta Lei 1·1unicipal entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 

;;::.··sicc,·s cm contrario. 

uz,7 deout~bro de 2012. 

-/"""~· ,, 
O MUNlZ SOB~INHO 

r fefto/~1unicipal 
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